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DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 031/2026, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento, sob demanda, de 500 (quinhentos) certifi cados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil v12, 
e-CPF, com token criptografado para armazenamento do certifi cado, com validade mínima de 24 (vinte quatro) meses, para atender às 
necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), decorrente do processo administrativo nº 2025/000069798-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: AR RP CERTIFICACAO DIGITAL LTDA, CNPJ: 
21.308.480/0001-22, no menor preço por item, no valor de R$ 74.940,00 (setenta e quatro mil, novecentos e quarenta reais), conforme 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 2919055 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
  
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

TERMOS DE APOSTILAS 

TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2026/000025256-00,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Terceira Apostila ao Contrato Administrativo nº 
001/2026 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa IDEAL CONSTRUTORA LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia 
e construção civil, com objetivo de executar obra do novo Fórum de Justiça da Comarca de Japurá - AM, nas condições estabelecidas 
no Projeto Básico.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente, a fi m de que passe a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro 
atualizado, acostado do processo em epígrafe (2899812), conforme solicitação do setor demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro 
adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução do contrato.

Manaus/AM, 08 de junho de 2026.

Documento assinado eletronicamente
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 090/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 019/2025 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000065720-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 08/06/2026
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Qualy Nutri Serviços de Alimentação Ltda.
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 019/2025 - 

FUNJEAM por mais 3 (três) meses, a partir de 16/06/2026 até 15/09/2026, relativo à contratação de serviço de fornecimento de refeições 
(café, almoço, lanches e jantar) nas sessões de julgamento dos Tribunais do Júri, em que visa atender e garantir suporte alimentar 
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adequado aos membros deste Poder, membros do Ministério Público, Defensores, Advogados, Jurados e Serventuários da Justiça no 
decorrer das sessões, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento fundamenta-se no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
7. VALOR: O presente Termo Aditivo corresponde ao valor mensal estimado de R$ 44.890,83 (quarenta e quatro mil, oitocentos e 

noventa reais e oitenta e três centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 134.672,49 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e 
setenta e dois reais e quarenta e nove centavos).

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo serão custeadas, no exercício em curso, 
por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903941, Fonte de Recurso 1.759.201.0.0000.0000, 
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2026NE0002349, de 02/06/2026, no valor de R$ 134.672,49 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e 
nove centavos), créditos referentes à cobertura dos meses de junho a setembro de 2026.

9. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 019/2025 - 
FUNJEAM fi ca prorrogado pelo período de 3 (três) meses, a contar de 16 de Junho de 2026. O prazo de vigência estabelecido poderá 
ser rescindido antecipadamente caso haja licitação conclusa para nova contratação, mediante aviso prévio de, no mínimo 60 (sessenta) 
dias, pela CONTRATANTE à CONTRATADA, que deverá quitar todos os débitos referentes aos serviços prestados.

Manaus/AM, 08 de junho de 2026.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 229 /2026-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2026, de 18 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria n.º 183/2025-CGJ/AM, de 17 de março de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º. REALIZAR Correição Ordinária no Juízo de Direito da Comarca de Codajás/AM, sob a presidência da Excelentíssima  
Senhora Doutora ANA MARIA DE OLIVEIRA DIÓGENES,  Juíza de Direito Convocada de 2º Grau, coadjuvado pelo Excelentíssimo Sr. 
Dr. Roberto Santos Taketomi, Juiz Corregedor Auxiliar.

Parágrafo Único. DESIGNAR a servidora Irlândia Mendes Queiroz para secretariar os trabalhos, na forma da Lei, auxiliada pela 
servidora  Tizziana Dutra Borghi e, no que for necessário, pela Comissão Permanente de Correição Virtual da Corregedoria-Geral de 
Justiça do Amazonas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus/AM, 3 de junho de 2026.

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 228/2026-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria n.º 183/2025-CGJ/AM, de 17 de março de 2025;

CONSIDERANDO o constante na Decisão de ID 7318583 do PJECOR n. 0001902.202.2026.2.00.0804

RESOLVE:


